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PORTARIA Nº 2307/2009

Determina providências para o cumprimento do disposto 
na Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal, 
relativamente aos servidores da Secretaria do Tribunal de 
Justiça e da Justiça de primeiro grau. 

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 11 da Resolução nº 420, 
de 1º de agosto de 2003, que contém o Regimento Interno do Tribunal, 

CONSIDERANDO o que dispõe a  Súmula Vinculante nº  13 do Supremo 
Tribunal Federal, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 29 de agosto de 2008;

CONSIDERANDO  o  que  dispõem  a  Resolução  nº  7 e  o  Enunciado 
Administrativo nº 1, editados pelo Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a decisão proferida em 12 de dezembro de 2008 pelo 
Conselho  Nacional  de  Justiça,  nos  autos  do  Pedido  de  Providências  nº 
2008.10.00.002800-3;

CONSIDERANDO  o  que  constou  do  Processo  nº  651,  da  Comissão 
Administrativa,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o formulário constante do Anexo Único desta Portaria, 
destinado a dar cumprimento às determinações contidas na Súmula Vinculante nº 13 do 
Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O formulário deverá ser preenchido:

I  –  por  pessoa nomeada para o exercício  de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada no âmbito da Secretaria do Tribunal de Justiça 
e da Justiça de primeiro grau; 

II  –  pelos  atuais  ocupantes  de  cargo em comissão ou de confiança ou, 
ainda, de função gratificada da Secretaria do Tribunal de Justiça e da Justiça de primeiro 
grau. 

Art.  2º A pessoa indicada para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada no âmbito da Secretaria do Tribunal de Justiça 
e  da  Justiça  de  primeiro  grau  apresentará,  juntamente  com  os  demais  documentos 
necessários  para  a  nomeação,  o  formulário  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Portaria, 
devidamente preenchido. 

§1º  O  interessado  que  possuir  mais  de  uma  relação  familiar  ou  de 
parentesco enquadrada nas hipóteses previstas na Súmula Vinculante nº 13 do Supremo 
Tribunal Federal deverá apresentar um formulário para cada hipótese. 
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§2º  A  Diretoria  Executiva  de  Administração  de  Recursos  Humanos  – 
DEARHU, após a  análise  do formulário,  deverá  informar  à  Presidência  do  Tribunal  a 
existência de situação que possa implicar impedimento da nomeação do indicado. 

 
§3º É vedada a nomeação da pessoa que se enquadrar em situação de 

impedimento prevista na Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal.

Art. 3º Os servidores ocupantes de cargo em comissão ou de confiança ou, 
ainda,  de  função  gratificada  encaminharão  o  formulário  de  que  trata  o  art.  1º  desta 
Portaria,  devidamente  preenchido,  à  Coordenação  de  Protocolo  Geral  –  CPROT, 
impreterivelmente até o dia 2 de junho de 2009.

§1º O servidor que possuir mais de uma relação familiar ou de parentesco 
enquadrada nas hipóteses previstas na  Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal 
Federal deverá encaminhar um formulário para cada hipótese.

§2º  A  DEARHU,  após  análise  dos  formulários,  encaminhará  relatório 
circunstanciado à Presidência, no qual deverão ser identificados os servidores:

I – que não enviaram o formulário;

II  –  que se  enquadram na situação de impedimento prevista  na  Súmula 
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal.

§3º A DEARHU poderá solicitar, a qualquer tempo, informações adicionais 
ou documentos comprobatórios das informações prestadas.

Art. 4º Cabe ao servidor ocupante de cargo em comissão ou de confiança 
ou, ainda, de função gratificada atualizar o formulário instituído nesta Portaria mediante o 
lançamento de fato que tenha surgido posteriormente ao seu preenchimento. 

Art. 5º O Gabinete da Presidência – GAPRE providenciará a publicação, na 
edição do Diário do Judiciário eletrônico em que for publicada esta Portaria, da Resolução 
nº 7 e do Enunciado Administrativo nº 1, do Conselho Nacional de Justiça, e da Súmula 
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal.

Art. 6º Compete ao Diretor do Foro, nas respectivas comarcas, e ao Diretor-
Executivo ou equivalente, no âmbito da Secretaria do Tribunal de Justiça, garantir a ampla 
divulgação desta Portaria, da Resolução nº 7 e do Enunciado Administrativo nº 1, editados 
pelo Conselho Nacional de Justiça, e da Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal 
Federal, bem como diligenciar para o seu fiel cumprimento, pelos servidores que lhes são 
subordinados.

Art. 7º O formulário de que trata o art. 1º desta Portaria está disponível na 
“intranet” do Tribunal de Justiça, no link “central do servidor”, opção “formulários - outros 
DEARHU”.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 20 de maio de 2009. 
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